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Olá Sr. Pregoeiro Paulo Costa, boa tarde. Tudo bem?
Venho através deste registro, apresentar nossa impugnação referente ao Pregão Eletrônico N° 1201.01/2023 que está programado para o dia 
08/02/2023.

Informo que já registramos nos portal a nossa impugnação, porém, no portal não é possível incluir todas as informações por falta de espaço 
(caracteres).

Caso necessite de algum esclarecimento, me coloco à disposição.

Favor acusar o recebimento deste e maiL

Agradeço pela sua atenção.

Empresa HOSPILAB HOSPITALAR EIRELI
x Setor de Licitações

|,igteçap.hospil3bho$Ritfllflf@.gmgi|.çom
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HOSPIL At

Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro Paulo Costa Santos e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de 
Acaraú, Estado do Ceará.

Processo: Pregão Eletrônico N° 1201.01/2023-PE.

Objeto: A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE, DESTINADOS AO HOSPITAL REGIONAL ESPECIALIZADO DE ACARAÚ, EM 
CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO - MAAP N° 5044 DO CONVÊNIO N° 182/2022 
- SESA, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

A empresa HOSPILAB HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ N° 31.531.928/0001-26, com 
sede na Av. dos Estudantes, N° 2850, Sala A, CEP. 86.200-000, Ibiporã/PR, e-mail: 
licitacao.hospilabhospitalar@qmail.com, através de seu representante legal o Sr. Fernando 
Ferraz Arruda, portador do Documento de Identidade N° 7.980.715-0 e do CPF N° 
048.036.179-70, abaixo assinado, vem com fulcro no § 2o, do art. 41, da Lei n° 8666/93, em 
tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de:

IMPUGNAR

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do editai, ao qual se 
acha estritamente vinculada.

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do editai de licitação perante a administração 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útii que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte:

DOS FATOS

Nobre Pregoeiro e equipe de apoio, inicialmente é importante salientar que a licitação destina- 
se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita 
ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar 
que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa 
procedência, além de evitar que ocorra possíveis restrições de competitividade, 
obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão vejamos:

Acontece, contudo, que após examinado rigorosamente as especificações descritas no Anexo 
I - Termo de Referência pelo nosso departamento técnico, constatamos que os descritivos
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H O S P I L A Ê Comercio de Materiais Hospitala10
dos itens 19 (Central de Monitorização com Monitores Multiparamétricos), 20 
(Eletrocardiógrafo) e 30 (Monitor Multiparamétrico) estão DIRECIONADOS, assim, 
necessitando de readequações, conforme descreveremos abaixo.

Primeiramente, após a análise minuciosa pelo nosso departamento técnico, constatamos que 
os descritivos abaixo citados estão direcionados para os seguintes modelos que citaremos, 
pois todas as especificações dispostas no Anexo I - Termo de Referência em suas totalidades 
apenas os modelos citados contemplarão as exigências dispostas, tirando do certame a 
possiblidade de outros modelos participarem e atenderem ao edital.

Para o item 19 (Central de Monitorização com Monitores Multiparamétricos) está direcionado 
para os modelos: Central VITA (CMV); Monitor VITA 400e da marca ALFA MED; 
Para o item 20 (Eletrocardiógrafo) está direcionado para o modelo COMPASSUS 3000 
também da marca ALFA MED;
Para o item 30 (Monitor Multiparamétrico) estão direcionados para a linha VITA il2O também 
da marca ALFA MED.

Informamos ainda, que essas especificações estão defasadas, necessitando urgente de 
atualizações e de retirar os aspectos que direcionam os descritivos.

Conforme verificado, incluir exigências onde favorece apenas um equipamento de marca e 
modelo restritiva infringe o artigo 3o, § Io, Inciso I, da Lei N° 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, DIRECIONANDO o equipamento para uma única marca aceitável.

Lembrando que esses equipamentos monitoram e saivam vidas, cruciais para atender quem 
realmente necessita de um atendimento rápido e eficaz, assim, esses equipamentos 
necessitam de características físicas e técnicas importantes e reais, além de faixas de medições 
e de segurança por se tratar de equipamentos essenciais para o cuidado de vidas.

***SoHcitamos respeitosamente que esses descritivos sejam revistos, diante da 
real necessidade que o município precisa, onde for instalado!

Por essa razão, os descritivos deverão ser retificados para uma "ampla participação" dos itens.

Solicitamos que os descritivos sejam revistos com o intuito de tornar o certame amplo e 
concorrente para as demais marcas, adquirindo assim, equipamentos de boa qualidade x 
procedência para atender os necessitados quando necessário, pois se trata de equipamentos 
que salvam vidas!

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei N° 8.666, de 21 de Junho de 1993), o 
julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que 
também para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá possuir 
parâmetros para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim, resultando em 
aquisições de boa qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas.

O intuito da presente impugnação é apenas revisar aqueles aspectos que inferiorizam e/ou 
direcionem os descritivos presentes no /taexo I - Termo de Referência, com o intuito de não 
excluir nenhuma marca, podendo ser participada por mais proponentes, resultando em 
aquisições de boa qualidade x custo benefício.
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Por conta das afirmações acima descritas, solicitamos que os descritivos dos itens 19 (Central 
de Monitorização com Monitores Multiparamétricos), 20 (Eletrocardiógrafo) e 30 
(Monitor Multiparamétrico) sejam retificados com algumas alterações, para abranger mais 
marcas para os equipamentos e para benefícios do órgão em relação a aquisição dos 
aparelhos.

Caso julgue necessário, deixaremos abaixo sugestivos de descritivos para os equipamentos, 
respeitando a RDC. Esses sugestivos são aprovados em diversos órgãos da saúde e utilizado 
muito em processos licitatórios, SICONV e compras diretas, pois abrangem diversas marcas.

Sugestivo p/ o item 19:
CENTRAL DE MONITORIZAÇÃO
Deve monitorar no mínimo 16 leitos e ser expansível para no mínimo 48 leitos. Deve exibir 
tela de revisão sincronizadas por tempo para alternar entre diferentes visões de eventos, com 
visualização de todos alarme ou evento de arritmia das últimas 72 horas, com full disclosure, 
gráfico de tendências e dados numéricos. Deve armazenar no mínimo 120 horas e 8 formas 
de ondas. Possuir conectividade HL7. A Central deve acompanhar: 01 Unidade de 
processamento - CPU; 01 Teclado; 01 Mouse; 01 Monitor de 19 polegadas Full HD; 01 
Software para uso em 16 pacientes. Juntamente, deverá acompanhar 10 (dez) Monitores 
Multiparamétricos da seguinte forma: Monitor Multiparamétrico: Tela de 10 à 12 polegadas 
sensível ao toque; alça de transporte; mínimo 05 curvas de parâmetros e números grandes. 
Capaz de armazenar até 120 horas de eventos de alarme, bem como tendências gráficas e 
numéricas, com revisão "full- disclosure; Deve possuir possibilidade futura de conexão entre 
no mínimo 08 monitores sem necessidade de central; Deve contemplar menu para guiar 
profissionais de saúde em sua rotina de pré e pós atendimento hospitalar, além de auxiliar 
quanto à falhas e duvidas em todos os parâmetros. Deve possuir possibilidade futura para uso 
de controle remoto. Alarmes audiovisuais com 3 (três) níveis de prioridade. Pressão Invasiva: 
Faixa de medição: 1 a 300mmHg; Deve permitir rotulagem e ajustes de alarmes; Capnografia: 
Deve mensurar EtC02 através do método mainstream; Faixa de 0 a 150 mmHg e frequência 
respiratória mínima de 3 a 150rpm; Apresentação da onda de capnografia e dos respectivos 
valores de ETCO2 e respirações /minutos; Utilização em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatos; Deve permitir a utilização em pacientes intubados e não intubados. Delta PP/VPP: 
Variação de Pressão de Pulso (Delta PP ou VPP): Deve possuir tecnologia de indicador do 
volume intravascular e orientação de fluidoterapia em pacientes recebendo ventilação 
mecânica (PPV/SPV), permitir a medição da Variação de pressão de Pulso (PPV); Deve permitir 
a medição da variação sistólica (SPV). Peso máximo de 4,0 kg. índice de Proteção de pelo 
menos IPX1. Alimentação bivolt automática; Bateria interna com autonomia mínima de 03 
horas; (ECG): ao menos 7 derivações; Análise de segmento ST; Análise de arritmias; detecção 
de ao menos 15 tipos de arritmias; FC entre 30 a 300 bpm; Detecção de marca passo; RESP: 
por impedância transtoráxica; FR de ao menos 0 a 150 rpm; Alarme de apneia com tempo 
programável pelo usuário. TEMP: 1 canal; mínimo de 0 a 45°C; Oximetria de pulso: Tecnologia 
de baixa perfusão nos padrões: Nellcor, Bluepro, Fast ou Masimo SET. Faixa de leitura de 1 a 
100%, Ajuste de sensibilidade manual do traçado. FP de ao menos 30 a 300bpm; PNI: método 
oscilométrico, de ao menos 0 a 300mmHg com medição manual e automática com intervalos
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programáveis pelo usuário. O monitor deve se pré configurado ou acompanhar os módulos 
para monitorar os seguintes parâmetros: ECG, respiração por impedância, SpO2, PNI (pressão 
não invasiva), Frequência de Pulso, Temperatura, Pressão invasiva e Capnografia Mainstream. 
Acessórios que acompanham o conjunto para as 10 unidades: 10 Suportes p/ Monitor; 10 
Cabos de ECG de 5 vias (padrão IEC); 10 Pré-cabos de ECG (cabo tronco); 10 Sensores de 
Temperatura tipo disco pele; 10 Sensores de Temperatura tipo esofágico/retal; 10 Sensores 
de SPO2 tipo clip, reutilizável, tamanho infantil/adulto; 10 Pré-cabos de SPO2 (cabo tronco); 
10 Mangueiras de ar para messuração de PNI, tamanho adulto; 02 Cabos de Pressão Invasiva; 
02 Cabos de Débito Cardíaco Termo; 02 Sensores de Capnografia com trinta adaptadores de 
vias aéreas; 10 Baterias recarregáveis; 01 Cabo de alimentação para rede elétrica ABNT. Os 
equipamentos devem ter registro na ANVISA - Ministério da Saúde; Garantia mínima de 24 
meses para o equipamento e todos os seus acessórios.

Sugestivo p/ o item 20:
ELETROCARDIÓGRAFO
Aparelho de eletrocardiografia ECG, compacto e portátil para utilização em consultórios 
médicos, unidades de emergência, unidades de internação, pronto-atendimentos e unidades 
de terapia intensiva, com operação no modo manual e automático, deve possuir Software de 
análise e de interpretação das 12 derivações simultâneas. Características Técnicas: Deve 
possuir display de cristal líquido LCD colorido com no mínimo 6,5 polegadas; Deve permitir 
registro gráfico do sinal de ECG e visualização simultânea das 12 derivações na tela do 
eletrocardiógrafo; Deve possuir dois modos de operação: automático das 12 derivações ou no 
modo manual (ritmo) com pré-seleção de até 12 derivações; Deve possuir teclado 
alfanumérico; Deve possuir sinal de calibração de pelo menos lmV; Deve possuir resposta de 
frequência deve de no mínimo 0,05 a 150Hz; Deve possuir impedância de entrada deve ser 
maior do que 50mfi; Deve possuir filtro de ruídos e tremores musculares e permitir 
identificação automática de todas as derivações; Deve permitir aquisição de 12 derivações de 
maneira digital com sensibilidade mínima de 10 mm/mV com ± 2%; Deve possuir filtro para 
interferências externas; Deve possuir detecção ou registro de marcapasso; Deve possuir 
proteção contra desfibrilação; Deve possuir taxa/razão de amostragem de pelo menos 7000 
amostra/canal; Deve possuir impressora térmica interna com alta resolução para impressão 
de traçado eletrocardiógrafo com as 12 derivações em uma só página, em papel milimetrado, 
termossensível, no formato de papel A4 (tamanho 210mm); Deve fornecer dados na 
impressão, tais como nome, idade, sexo, tipo de programa, versão, data e hora, velocidade 
do papel, sensibilidade, filtro, desconexão do eletrodo, ruídos. Deve possuir software para 
instalação em sistema operacional Windows, para visualização posterior de exames, sendo o 
arquivo de ECG gerado em pelo menos um dos seguintes formatos JPEG, PDF, DICOM ou XML; 
Deve possuir transmissão de ECG por cartão SD, USB e/ou LAN; Deve corrigir automaticamente 
a linha de base e de interferência; Deve possuir velocidade de impressão na faixa de 5- 
50mm/s; Deve possuir bateria interna recarregável, com capacidade de realização de no 
mínimo 30 minutos de monitorização sem necessidade de recarga. Deve possuir capacidade 
de armazenar na memória interna o mínimo de 200 arquivos. Deve possuir capacidade de 
armazenar no mínimo 3000 arquivos em cartão de memória SD ou pendrive; Deve possuir 
voltagem 100 a 240V (bivolt automático) com 60Hz; Deve possuir peso máximo de 4,5kg. 
Deve possuir e apresentar certificados de conformidade: NBR IEC 60601-1-2; NBR IEC 60601- 
2-25 e NBR IEC 60601-2-51. Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Cabo de força;
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01 Cabo de paciente de 10 vias; 01 conjunto de eletrodos precordiais com seis unidade, tipo 
pêra; 01 conjunto de eletrodos de extremidades tipo clip; 01 Tubo de gel; 01 Papel para 
impressora; 01 Manual de Operação. O equipamento deve ter registro na ANVISA - Ministério 
da Saúde; Garantia mínima de 24 meses para o equipamento e todos os seus acessórios.

Sugestivo d/ o item 30:
MONITOR MULTTPARAMÉTRICO LEITO
Monitor multiparamétrico com tela integrada de 12 à 15 polegadas com controles e ajustes 
através de tela sensível ao toque. Parâmetros Básicos pré-configurados ou disponíveis através 
de módulo. Possibilitar monitoração de no mínimo 12 curvas em tela para pacientes adulto, 
pediátrica e neonatais. Possuir um temporizador para contagem de tempo em minutos e 
segundos. Armazenamento de no mínimo 24 horas de tendências gráficas e numéricas com 
revisão dos valores. Apresentar retrospecto de uma derivação de ECG em "full- disclosure". 
Capaz de realizar aquisição de ECG de 12 derivações e imprimir o exame. Apresentar 
monitoração remota de outros monitores (mínimo vinte) integrado à rede para supervisão de 
outro paciente. Possibilidade de uso através do controle remoto. Ajustes de limites de alarmes 
para todos os parâmetros. Deve se conectar à rede do hospital (obrigatoriamente). Capacidade 
de comunicação com outros dispositivos médicos, monitores hemodinâmicos, ventiladores, 
etc. Bateria recarregável com autonomia mínima de 45 minutos. Características técnicas 
mínimas dos parâmetros: ECG: 3, 7 ou 12 derivações. Faixa de leitura da Frequência Cardíaca: 
30 a 300bpm; Padrão de cores dos cabos de ECG: - Somente será permitido padrão IEC. 
Respiração (impedância): Faixa de leitura: 0 a 150rpm; Oximetria de pulso: Tecnologia de 
baixa perfusão nos padrões: Nellcor, Bluepro ou Masimo SET. Deve apresentar a curva 
pletismográfica com o respectivo valor numérico; Deve apresentar faixa de leitura de 1 a 
100%; Medição de pulso: 30 a 300bpm; Pressão Não Invasiva: Faixa de medição de 10 a 
270mmHg; Temperatura: Deve ter a possibilidade de medir ao menos 02 temperaturas; Faixa 
de medição de 0 a 45°C. Pressão Invasiva: 2 pressões invasivas, habilitado para calibração 
simultânea; Faixa de medição: -40 a 300mmHg; Possuir tecnologia para medição de PPV/VPP 
(Variação da Pressão de Pulso/Delta PP). Possibilidade de expansão para uso simultâneo de 
até 07 pressões invasivas; Capnografia: Messuração de EtC02 através do método mainstream 
/ fluxo principal; Para pacientes adultos, pediátricos e neonatos; Alarmes audiovisuais de todos 
os parâmetros monitorados com limites ajustáveis manual ou automaticamente. Débito 
Cardíaco Contínuo: Deve usar uma das seguintes tecnologias - PICCO, FLOTRAC, SOFTWARE 
PRÓPRIO ou através de interface com outros monitores; Deve aceitar também Débito Cardíaco 
por termodiluição; BIS (índice Bispectral): Deve permitir monitorização de BIS (índice bi 
espectral) em 2 canais; Faixas de medidas: BIS (índice bi espectral) mínimo de 0 a 100 SQI 
(índice de qualidade do sinal) mínimo de 0 a 100% SEF (Frequência de borda espectral) 
mínimo de 0,5 a 30Hz SR (taxa de supressão de sinal) mínimo de 10, 15 e 30s. Deve permitir 
a detecção de impedância do sensor. Transmissão Neuromuscular - TNM. Estimulação: 
Controle de estímulo do módulo TNM com teclas no dispositivo e em teclas virtuais no monitor; 
Operar 5 modos de estimulação: Single, TOF (Train Of Four), DBS, TET,PTC (Post Tetanic 
Count); Corrente de estímulo: 0 a 60 mA ±30% (no pico); Intervalo selecionável: incrementos 
de 1 Ma; Sensor de temperatura: 20,0 a 42,5 °C ±0,5 °C; EEG: Possibilidade futura de inclusão 
de módulo de EEG com no mínimo 08 (oi) canais; É imprescindível para economicidade da 
instituição que o monitor já venha pré configurado ou que acompanhe os módulos para
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monitorização de ECG, respiração por impedância, SpO2, PNI (pressão não invasiva), 
Frequência de Pulso, 02 temperaturas, Pressão invasiva, Capnografia Mainstream, Débito 
Cardíaco Contínuo, Débito Cardíaco por Termodiluição, BIS e TNM/TOF.
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Suporte p/ Monitor; 01 Cabo de ECG de 5 
vias (padrão IEC); 01 pré-cabo de ECG (cabo tronco); 01 Sensor de Temperatura tipo disco 
pele; 01 Sensor de SPO2 tipo dip, reutilizável, tamanho infantil/adulto; 01 Sensor de SPO2 
tipo Y, reutilizável, tamanho neonatal; 01 pré-cabo de SPO2 (cabo tronco); 01 Mangueira de 
ar para messuração de PNI, com um Manguito tamanho adulto; 01 manguito Obeso; 01 
manguito pediátrico; 01 bateria recarregavel; 01 Cabo de alimentação para rede elétrica ABNT. 
Os equipamentos devem ter registro na ANVISA - Ministério da Saúde; Garantia mínima de 
24 meses para o equipamento e todos os seus acessórios.

Resta claro e comprovadamente que as modificações sugeridas não implicarão em nenhum 
prejuízo para o órgão, pelo contrário, estas alterações só irão trazer benefícios para o mesmo, 
pois será adquirido um equipamento que atenda todas as necessidades do órgão além de 
possibilitar a participação de outras empresas, aumentando assim a concorrência/qualidade e 
consequentemente diminuindo o preço do produto.

O intuito da presente impugnação é apenas revisar aqueles aspectos que inferioriza o 
descritivo presente no Anexo I - Termo de Referência, com o intuito de não excluir nenhuma 
marca, podendo ser participada por mais proponentes, resultando em aquisições de boa 
qualidade x custo benefício.

DO DIREITO
Conforme acima citado, diante da Lei do artigo 40, inciso VII da Lei N° 8.666, de 21 de Junho 
de 1993), o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, 
ou seja, que também para a avaliação e aprovação dos equipamentos exigidos em edital 
deverão possuir parâmetros para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim, 
resultando em aquisições de boa qualidade/procedência para atendimento a pessoas 
necessitadas.

n
Vejamos, artigo 40, inciso VII da LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, vejamos:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anuai, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, 
a menção de que será regida por esta Lei, o tocai, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:

VII - critério para julgamento, com disposições ciaras e parâmetros objetivos.

Como por regra e legalidade, se torna vedado as condições que restrinjam a participação dos 
demais fornecedores, ainda, que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Desta forma, vejamos, Lei N° 8.666, de 21 de iunho de 1.993:
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Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seiecão da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e iuigada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vincuiação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que ihes são correiatos.

§ Io £ vedado aos agentes públicos.

I - admitir, prever, induir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 
artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Reiteramos, que o intuito da presente impugnação não é atrapalhar o certame e nem 
direcionar exclusivamente a uma única marca, e sim, a revisão das especificações contidas 
para a melhoria dos equipamentos e garantia de uma aquisição adequada para o valor de 
referência que administração pode pagar. A aquisição de boa qualidade x custo benefício é 
enriquecedora para administração, tendo a certeza que a verba pública disponível para certas 
aquisições estará sendo bem aproveitadas e que quando um paciente precisar terá 
equipamentos de boa qualidade e procedência prontas para lhe salvar.

DO PEDIDO
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito 
para determinar-se a republicação do Edital, escoimado do caráter vicioso apontado, reabrindo 
se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4o, do Art. 21, da Lei N° 8.666/93.

Espera a impugnante seja a presente manifestação acolhida e provida in totum, a fim de que 
se corrijam os vícios do Edital, permitindo assim a participação de várias empresas do 
segmento, o que possibilitará uma melhor competitividade, trazendo benefícios a esta 
Administração.

Nestes Termos,
P. Deferimento

Ibiporã/PR, 26 de Janeiro de 2023.
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